
EDITAIS LICITAÇÃO PMPA <editaispmpa@gmail.com>

Pedido de esclarecimento: edital TP12/2020 processo 185/2020
5 mensagens

Risco arquitetura urbana <contato@riscoau.com> 7 de dezembro de 2020 16:27
Para: EDITAIS LICITAÇÃO PMPA <editaispmpa@gmail.com>

Prezada Comissão de Licitação,

Pedimos gentilmente esclarecer os seguintes pontos do edital da TP12/2020

Quanto ao item 12.3, para o profissional "facilitador", gostaríamos de saber se esta comissão aceitará
a indicação de arquiteto urbanista com comprovada experiência na condução de processos
participativos, audiências, conferências e formação de conselhos?

Quanto ao item 10.1.17.5.1. que menciona  "Para efeito do disposto no subitem 9.14.5, consideram-se
manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do
valor orçado pela Administração". Gostariamos de saber a menção ao subitem 9.14.5 é um erro de
digitação, e se sim, qual o subitem correto?

Favor confirmar o recebimento deste

Atenciosamente 

www.riscoarquiteturaurbana.com.br

EDITAIS LICITAÇÃO PMPA <editaispmpa@gmail.com> 8 de dezembro de 2020 11:58
Para: Risco arquitetura urbana <contato@riscoau.com>

Bom dia, informo que sobre o questionamento " Quanto ao item 10.1.17.5.1. que menciona  Para efeito do
disposto no subitem 9.14.5, consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração". Gostariamos de saber
a menção ao subitem 9.14.5 é um erro de digitação, e se sim, qual o subitem correto?" favor considerar
onde se lê 9.14.5, leia-se 10.1.17.5. Agora sobre o outro questionamento informo que já enviei para a secretaria
requisitante, assim que tiver uma resposta te enviaremos.

Atenciosamente,

Vanessa
Departamento de Licitações
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Superintendência de Gestão de Recursos Materiais
Rua das Carijós, 45, Centro, Pouso Alegre-MG

[Texto das mensagens anteriores oculto]

EDITAIS LICITAÇÃO PMPA <editaispmpa@gmail.com> 8 de dezembro de 2020 11:59
Para: wagnermutti@gmail.com, marcioelib@gmail.com

Boa tarde, favor responder a primeira pergunta, pois a segunda já respondi.

Atenciosamente,

Vanessa
Departamento de Licitações
Superintendência de Gestão de Recursos Materiais
Rua das Carijós, 45, Centro, Pouso Alegre-MG

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Risco arquitetura urbana <contato@riscoau.com> 8 de dezembro de 2020 12:15
Para: EDITAIS LICITAÇÃO PMPA <editaispmpa@gmail.com>

Vanessa,

Agradeço a prontidão e fico no aguardo do esclarecimento sobre o item 12.3.

Aproveito para perguntar se a documentação digital, por nós enviada ontem, será aceita para efeito de cadastro.

Atenciosamente
André Costa

11 982048521 

www.riscoarquiteturaurbana.com.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Igor Oliveira <igorcastro.smtt@gmail.com> 9 de dezembro de 2020 17:25
Para: editaispmpa@gmail.com
Cc: marcioelib@gmail.com, wagnermutti@gmail.com
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Prezada Vanessa, boa tarde!

Seguem as respostas aos questionamentos feitos pela empresa RISCO:

Quanto ao item 12.3, para o profissional "facilitador", gostaríamos de saber se esta comissão
aceitará  a  indicação  de  arquiteto  urbanista  com  comprovada  experiência  na  condução  de
processos participativos, audiências, conferências e formação de conselhos?

Não. Considerando a formação exigida para este profissional (profissional formado em comunicação
social,  ciências  sociais,  jornalismo,  relação  pública,  marketing,  pedagogia  e/ou  psicologia,

responsável por métodos e condução de oficinas, audiências públicas e conferências) e o item 12.3.2.

Quanto  ao  item  10.1.17.5.1.  que  menciona   "Para  efeito  do  disposto  no  subitem  9.14.5,
consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do valor orçado pela Administração". Gostaríamos de saber se a menção ao
subitem 9.14.5 é um erro de digitação, e se sim, qual o subitem correto?

Resposta de competência do departamento de licitação.

Favor confirmar o recebimento dos emails enviados.

Atenciosamente, 

Igor.

___

Igor Castro Sá de Oliveira

Assessor de Engenharia de Trânsito

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes de Pouso Alegre 

On Wed, Dec 9, 2020 at 8:32 AM wagner mutti <wagnermutti@gmail.com> wrote:

--------- Mensagem encaminhada ---------
De: EDITAIS LICITAÇÃO PMPA <editaispmpa@gmail.com>
Data: ter., 8 de dez. de 2020 às 12:01
Assunto: Fwd: Pedido de esclarecimento: edital TP12/2020 processo 185/2020
Para: <wagnermutti@gmail.com>, <marcioelib@gmail.com>
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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